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PROJETO BÁSICO 

 

Anexo da CI número 407/2026/SIMA/OBRAS 

 

AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO EDUCACIONAL JOSÉ AVELAR, COM A CONSTRU-

ÇÃO DE QUADRA NA CRECHE, FOYER E COPA NO AUDITÓRIO 

 

1. Objeto: 

1.1. Contratação semi-integrada de empresa especializada para execução dos serviços 

necessários para elaboração dos projetos complementares  executivos de engenharia 

e execução da obra de ampliação do Complexo Educacional José Avelar, com a cons-

trução de quadra na creche, foyer e copa no auditório, com fornecimento de materiais, 

equipamentos necessários e mão de obra, conforme relação constante neste projeto 

básico. 

 

1.2 Integram este estudo, como se dele fizessem parte, todos os elementos técnicos 

indispensáveis à caracterização do objeto, como projeto arquitetônico, memorial descri-

tivo, planilhas e cronograma físico financeiro da obra. 

 

2. Fundamentação do Processo: 

2.1. Conforme justificativa da Secretaria Municipal de Educação “ A presente contrata-

ção fundamenta-se na necessidade de adequação, ampliação e complementação da 

infraestrutura do Complexo Educacional José Avelar e da Creche Sueli de Souza Cou-

tinho de Abreu, com o objetivo de proporcionar melhores condições de utilização dos 

espaços públicos destinados às atividades educacionais, culturais, esportivas, recreati-

vas e institucionais promovidas pelo Município. ” 

 

2.2. Nesse cenário, o auditório do Complexo Educacional José Avelar foi concebido pa-

ra atender às demandas pedagógicas, administrativas e institucionais do Município, 

possibilitando a realização de palestras, apresentações culturais, formações de profes-

sores, assembleias escolares, reuniões, capacitações e demais eventos educacionais e 
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institucionais promovidos pelas unidades de ensino e pelas diversas secretarias da 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa/MG.   

 

2.3. Entretanto, embora o espaço tenha sido projetado para atender grande número de 

usuários e múltiplas finalidades, verifica-se a inexistência de ambientes complementa-

res indispensáveis ao adequado funcionamento da estrutura, especialmente foyer e 

copa de apoio. A ausência de foyer limita as condições de recepção, circulação, espera 

e convivência dos participantes antes do início dos eventos e durante os intervalos, 

comprometendo o conforto, a organização do fluxo de pessoas e a funcionalidade do 

ambiente.  

 

2.4. Da mesma forma, a inexistência de copa compromete o suporte operacional ne-

cessário à realização dos eventos, especialmente quanto ao preparo, armazenamento 

e distribuição de alimentos e bebidas destinados ao atendimento de participantes, ser-

vidores, palestrantes e convidados, dificultando a logística e a adequada prestação de 

apoio às atividades desenvolvidas no local. 

 

2.5. No que se refere à Creche Sueli de Souza Coutinho de Abreu, que atualmente 

atende 268 (duzentos e sessenta e oito) alunos, conforme dados extraídos do Quadro 

de Turmas e Alunos – QTA, referência maio/2026, a construção da quadra coberta 

mostra-se necessária para garantir a continuidade das atividades esportivas, recreati-

vas e pedagógicas independentemente das condições climáticas, assegurando ambi-

ente mais seguro, confortável e adequado ao desenvolvimento das atividades escola-

res. 

 

2.6.  Além de promover melhores condições para a prática de atividades físicas e re-

creativas, a cobertura da quadra contribuirá para a preservação da estrutura física exis-

tente, reduzindo a exposição às intempéries e, consequentemente, minimizando custos 

futuros com manutenção corretiva. 

 

2.7. Trata-se de uma obra de engenharia do tipo comum e deverá ser executada sob o 

regime de execução indireta adotando-se a contratação semi-integrada por serem de 
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características técnicas compatíveis, com execução prevista para 05 meses podendo 

ser prorrogado conforme disposições da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

3. Localização da Obra: 

3.1. Avenida Bem-Ti-Vi, nº 160, Bairro Vila dos Ipês - Lagoa Santa/MG. 

3.2. Coordenadas: 

  

4. Condições Gerais de Execução: 

4.1. A execução do objeto deve ser realizado conforme as instruções e especificações 

contidas no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nas normas e disposições dos 

Conselhos de Classe, bem como nas legislações, regulamentações e instruções vigen-

tes que se apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação.  

4.2. A execução do serviço não gerará vinculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que ca-

racterize pessoalidade e subordinação direta. 

4.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, 

inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando 

daqueles não aceitos pela fiscalização. 

4.4. Atrasos injustificados por motivo previsível ou devido à incapacidade da CONTRA-

TADA não implicam em acréscimo de hora de administração em eventuais termos adi-

tivos de prazo e custo. 
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4.5. Normas a serem seguidas durante a execução: 

4.5.1. NBR 15575 – Normas de desempenho. 

4.5.2.  NBR 10151 – Medição e avaliação de níveis de pressão sonora em área 

habitadas  aplicação de uso geral 

4.5.3.  NBR 16283 – Isolamento acústica de edifícios – determinação do índice de 

isolamento acústico ao ruido aéreo 

4.5.4.  NBR 15220: Desempenho Térmico de Edificações. 

4.6. Demolições e Remoções:  

4.6.1. Os serviços só poderão ser iniciados após o recebimento da ordem de servi-

ços e da instalação do tapume.  

4.6.2. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de demolição com supervisão 

permanente e com total segurança. Todo o material demolido deverá ser devida-

mente recolhido e afastado.  

4.6.3. Materiais a serem demolidos que, por motivo histórico ou não, apresentarem 

valor agregado e forem requisitados pela PMLS antes do início dos trabalhos de 

demolição, deverão ser retirados e entregues aos cuidados da PMLS no estado 

que se encontram antes do início dos trabalhos de demolição. Os materiais prove-

nientes da limpeza deverão ser removidos para o local adequado e as caçambas 

deverão ser carregadas de modo a se evitar derramamento.  

4.6.4. A Carga, transporte e descarga de material resultante de demolições, remo-

ções e limpezas, e cortes do terreno serão destinados à bota fora e deverá ser 

apresentado a documentação que comprove que o local está credenciado e legali-

zado.  

4.6.5. A Contratada deverá cumprir e promover a Gestão dos Resíduos Sólidos 

conforme Resolução nº 307 CONAMA; 

4.7. Não será permitida a subcontratação das parcelas de maior relevância da constru-

ção indicadas no item 8.1.3 do projeto básico. 

4.8. Justifica-se que a vedação da subcontratação para as parcelas de maior relevância 

visa resguardar a administração pública quanto a qualidade do serviço que será pres-

tado. 

4.9. A presente contratação adotará como regime de execução a contratação semi-

integrada nos termos do Art. 6º, inciso XXXIII da Lei 14.133/2021 e critério de julga-

mento o de menor preço global. 
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4.10. O regime de execução semi-integrada será adotado devido à necessidade da 

empresa contratada elaborar os projetos executivos necessários para execução da 

obra. 

4.10.1. A adoção do regime semi-integrado justifica-se pela necessidade de elabora-

ção, por parte da contratada, dos projetos executivos indispensáveis à plena execução 

da obra, a partir das diretrizes, parâmetros e soluções previamente definidos pela Ad-

ministração no projeto básico. 

 

4.10.2. Tal regime mostra-se mais adequado em razão da complexidade técnica e da 

necessidade de compatibilização entre os projetos executivos e as metodologias cons-

trutivas, permitindo que a empresa contratada utilize sua expertise técnica para propor 

soluções executivas mais eficientes, sem descaracterizar o objeto originalmente con-

cebido pela Administração Pública. 

 

4.10.3. Dessa forma, o regime adotado atende aos princípios da eficiência, economici-

dade e planejamento, proporcionando maior segurança técnica e melhor gestão da 

execução contratual. 

 

4.11. Conforme previsto no Art. 133 da Lei Federal nº 14.133/2021, nas hipóteses em 

que for adotada a contratação semi-integrada, é vedada a alteração dos valores contra-

tuais, exceto nos seguintes casos: I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior; II - por necessidade de alteração 

do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da con-

tratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões 

por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da Nova Lei 

de Licitações e Contratos; III - por necessidade de alteração do projeto nas contrata-

ções semi-integradas, nos termos do § 5º do art. 46 da Lei 14.133/2021; IV - por ocor-

rência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade;  

4.12. Conforme definido na matriz de risco, as alterações contratuais sob alegação de 

falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações ou 

memoriais que compõe a contratação, desde que elaborados pela contratante,  que 

sejam muito relevantes, não poderão ultra passar, no seu conjunto, 5% (cinco por cen-
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to) do valor total do contrato, computando  se esse percentual  para verificação do limi-

te previsto no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.13. Na presente contratação, o projeto básico poderá ser alterado, mediante prévia 

autorização da Administração, desde que demonstrada à superioridade das inovações 

propostas pelo contratado em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, 

de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assu-

mindo a contratada a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do 

projeto básico. 

4.14. Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa 

à obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em 

um documento e descrito em outro será considerado especificado e válido.  

4.15.  A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especifica-

ções contidas no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasilei-

ras da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nas normas e disposições 

dos Conselhos de Classe, bem como nas legislações, regulamentações e instruções 

vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação.  

4.16. A execução do serviço não gerará vinculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que ca-

racterize pessoalidade e subordinação direta. 

4.17. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executa-

do, inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial 

quando daqueles não aceitos pela fiscalização.  

 

5. Garantia dos Serviços: 

5.1. Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de 

encargos da SETOP CENTRAL JAN 2026 | SUDECAP JAN 2026 | SINAPI MAR 2026 | 

ORSE FEV 2026 | SIURB-SP JAN 2026  | CAESB-DF JAN 2026  V.1 | GOINFRA-GO 

TABELA 326 DEZ 2025 | SEOP-PA MAR 2026. 

5.2. A empresa contratada responderá pela solidez e segurança da obra pelo prazo de 

05 (cinco) anos, nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro, devendo reparar 

todo e qualquer serviço que apresentar vício durante o período de cobertura da garan-

tia legal. 
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5.3. A licitante vencedora do certame deverá apresentar garantia de execução do con-

trato correspondente a 5% do valor inicial do contrato, conforme Art. 98º da lei nº 

14133/2021. 

 

6. Responsabilidades da Contratada: 

6.1 Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de en-

cargos da SETOP CENTRAL JAN 2026 | SUDECAP JAN 2026 | SINAPI MAR 2026 | 

ORSE FEV 2026 | SIURB-SP JAN 2026  | CAESB-DF JAN 2026  V.1 | GOINFRA-GO 

TABELA 326 DEZ 2025 | SEOP-PA MAR 2026 com fornecimento de material, EPI's, 

equipamentos e mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contra-

to e memorial descritivo de execução. 

6.2. A empresa vencedora fornecerá a Anotação de Responsabilidade Técnica devi-

damente quitada e assinada pelo responsável técnico pela execução das obras, de 

acordo com a legislação do órgão competente e demais cabíveis no ato da entrega da 

ordem de serviço. 

6.3. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ou de respon-

sabilidade da contratada. 

6.4. Os serviços deverão ser supervisionados por responsável técnico habilitado. 

6.5. Deverá ser entregue ao final da obra “as built” de todas as instalações executadas. 

6.6. Qualquer alteração ou melhoria para a boa construção deverá ser apresentada à 

Diretoria de Obras para devida aprovação e anuência. 

6.7. Manter os seus empregados, quando em serviço, utilizando todos os equipamen-

tos de proteção individual (EPI) na realização das atividades que assim os exijam, tais 

como: capacetes, luvas, óculos de segurança, protetores auriculares e etc., e mante-

rem-se devidamente uniformizados (modelo da PMLS – ANEXO I), podendo a blusa 

ser de malha e de manga comprida quando necessária em época de frio, as capas de 

chuva deverão ser transparentes, observando as regras de segurança, higiene e apre-

sentação pessoal. 

6.8. Substituir qualquer empregado, preposto e/ou subcontratado que a CONTRATAN-

TE, a seu exclusivo critério, julgar inapto, não-qualificado ou prejudicial a execução do 

serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da simples solicitação que a 

CONTRATANTE lhe fizer nesse sentido, ou imediatamente após a ocorrência de fato 

grave, de ordem moral e/ou disciplinar, garantindo a mesma perfeição técnica. 
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6.9. Executar, com perfeição e segurança, todos os serviços descritos, indicados ou 

mencionados neste Projeto Básico, nos memoriais e nos projetos executivos que serão 

elaborados, fornecendo todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários, 

sendo responsável pela existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples 

defeito de execução, mesmo após o recebimento da obra, obrigando-se a repará-lo de 

imediato. 

6.10. Comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verifica-

das no projeto básico, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução 

incorreta de serviços de qualquer natureza. 

6.11. Solicitar autorização à Fiscalização para sub-empreitar serviços especializados a 

empresas com comprovada idoneidade e capacidade técnica, sendo vedado sub-

empreitar a totalidade dos serviços. 

6.12. Apresentar, com antecedência, à Fiscalização, amostras dos materiais a utilizar 

que, uma vez aprovadas, passarão a fazer parte do mostruário oficial da obra para fins 

de confrontação com partidas de fornecimento.  

6.13. Retirar do canteiro da obra os materiais não especificados ou rejeitados pela Fis-

calização.  

6.14. Transportar para local do canteiro da obra indicado pela Fiscalização os materiais 

aproveitáveis provenientes de demolições - que pertencerão, a menos que indicado em 

contrário, ao Contratante - e dele retirar os materiais inservíveis, às suas expensas. 

6.15. Utilizar equipamentos e ferramentas modernos e adequados, bem como adotar 

métodos de trabalho eficientes e seguros, de modo a garantir a adequada execução 

dos serviços. 

6.16. Encaminhar ao contratante, cronogramas, quadros demonstrativos de produção, 

análise de materiais, corpos de prova e outros elementos informativos relativos aos 

serviços contratados. 

6.17. Fornecer cópias do resultado de ensaios ou testes de materiais ou serviços a seu 

cargo à Fiscalização, sendo que a retirada de amostras e o preparo de corpos de prova 

serão executados com assistência da Fiscalização, cabendo a esta aprovar previamen-

te o laboratório onde serão realizados os ensaios e testes. 

6.18. Tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização da obra 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétri-

co, de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, 
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Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem DERMG, etc), esta aprovação 

seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da utilização, que deverá coincidir 

com a entrega da obra, cabendo-lhe, ainda, providenciar as vistorias, testes e aprova-

ções de materiais, equipamentos e instalações exigidos por aquelas entidades, quando 

for o caso, arcando com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes. 

6.19. As obras e instalações devem ser entregues completas, para pronta utilização e 

perfeitamente integradas às instalações e pavimentos circunvizinhos. As áreas deverão 

estar limpas, desocupadas, livres de sobras, respingos, entulhos ou quaisquer outros 

vestígios remanescentes. 

6.20. Em qualquer fase do processo, desde a assinatura do contrato até o recebimento 

e aceitação dos materiais e serviços, a Fiscalização reserva-se o direito de, quando jul-

gar necessário ou conveniente, acompanhar a execução dos serviços, exercendo o 

controle de qualidade. Tal acompanhamento não exime a Contratada de suas respon-

sabilidades técnicas e contratuais. A Fiscalização deverá ser sempre acompanhada por 

pessoa qualificada que, representando a Contratada, possa fornecer explicações deta-

lhadas em cada fase do processo. 

6.21. É responsabilidade da contratada a proteção dos serviços e materiais contra a 

ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danifi-

cá-los. 

6.22. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no Projeto Básico e seus anexos e apresentar o detalha-

mento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as altera-

ções exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

 

6.23. Na contratação de obras e serviços de engenharia, os projetos devem ser elabo-

rados com vista à economia da manutenção e operacionalização da edificação, a redu-

ção do consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais 

que reduzam o impacto ambiental. 

 

6.24. A contratada e eventuais subcontratadas deverão executar os serviços conside-

rando sempre os requisitos ambientais adequados, seguindo a legislação ambiental vi-

gente (Federal, Estadual e Municipal), as Resoluções do Conselho Municipal do Meio 
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Ambiente (CODEMA), Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

(ICMBio) e as normas da ABNT. 

 

7.  Obrigações da Contratante: 

7.1. Facilitar por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo in-

formações técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia da 

SIMA a eventuais observações que se fizerem necessário. 

7.2. Fiscalizar o andamento da obra através dos profissionais da Diretoria de Obras, 

avaliando quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 

 

8. Qualificações da Empresa: 

8.1 Qualificações Técnicas 

8.1.1 Certidão de Registro na entidade profissional competente; 

8.1.2 Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, devidamente registrado  pelo 

conselho profissional competente ou Certidão de Acervo Operacional – CAO, compro-

vando que a licitante executou, diretamente, obras e serviços, com quantitativos míni-

mos com descrição onde os serviços apresentem semelhança técnica igual ou superior 

à solicitada descritos no quadro abaixo. 

8.1.3. Justifica-se a exigência de apresentação do Atestado(s) de Capacidade Técnico-

Operacional devido a necessidade da Administração Pública Municipal aferir se o lici-

tante reúne todas as condições técnicas necessárias para a execução satisfatória do 

objeto, garantindo segurança para a contratação, nesse sentido, em conformidade com 

o previsto no artigo 67, § 1º da Lei 14.133/2021, os serviços abaixo indicados represen-

tam àqueles de maior relevância de acordo com as características da edificação e do 

terreno: 

ITEM CÓDIGO SERVIÇO 
UNIDA-

DE 
QUANTIDA-

DE 

7.3.3 
8.3.2 

 ED-20603 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E 
ENGRADAMENTO METÁLICO, EM AÇO, PARA TE-
LHADO, EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE FABRICA-

ÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E APLICAÇÃO DE 
FUNDO PREPARADOR ANTICORROSIVO EM SU-

PERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO KG 22.347,00 

7.3.1 
8.3.1 

12732/ORS
E 

TELHAMENTO COM TELHA EM AÇO GALVALUME, 
DUPLA, TRAPEZOIDAL, COM PREENCHIMENTO 

PIR 20MM, PRÉ-PINTADA, TP40 - 2 X 0,43MM, 
KINGSPAN- ISOESTE OU SIMILAR M2 633,00 
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8.1.3.1 Na comprovação da execução dos serviços de características semelhantes 

os atestados devem contemplar todos os serviços referentes às parcelas de maior 

relevância podendo ocorrer somatórias dos itens descritos nos quadros acima. 

8.1.3.2 Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrado (s) 

no órgão competente e acompanhados da Certidão de Acervo Técnico (CAT). 

8.1.3.2.1 As empresas que possuam natureza compatível com o objeto licitado 

poderão participar do certame, desde que apresentem os atestados de capaci-

dade Técnico-Operacional, requeridos conforme consta neste projeto básico. 

8.1.4 A Licitante deverá possuir em seu quadro, na data prevista para a entrega das 

propostas, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela enti-

dade competente, detentor de Certificado de Acervo Técnico, emitido pelo órgão com-

petente, na modalidade técnica compatível com o objeto licitado e respectivos atesta-

dos Técnico-Profissional, devidamente registrado(s) no órgão competente, acompa-

nhado(s) de certidão(es) de Acervo Técnico – CAT, específica(s) para a obra referida 

no(s) atestado(s), comprovando que o(s) profissional(is) indicado(s) para ser(em) res-

ponsável(is) técnico(s) da obra, comprovadamente integrante(s) do quadro da licitante, 

por execução e/ou coordenação de serviços de características técnicas semelhan-

tes ao objeto licitado. 

8.1.4.1 O profissional cujo(s) atestado(s) venham atender à(s) exigências do 

item 8.1.4 não poderá ser substituído por outro profissional, sem a prévia 

aprovação formal do contratante do decorrer  da prestação de serviços. 

8.1.5 Não serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos pela licitante 

para o seu próprio responsável técnico. 

8.1.5.1 Justifica-se que a não aceitação de atestados de capacidade técnica 

emitidos pela licitante para o seu próprio responsável técnico decorre da ne-

cessidade da Administração Pública certificar de forma imparcial se a licitan-

te possui capacidade de cumprir com o objeto licitado, bem como a sua qua-

lidade em prestação de serviços anteriores, conforme disposto no artigo 67 

da Lei 14.133/2021. 

8.1.6 A comprovação de que esse profissional indicado pertence ao quadro da empre-

sa se fará através da certidão de registro de pessoa jurídica na entidade profissional 

competente ou através de um dos documentos a seguir relacionados: 

a) Ficha de registro de trabalho; 
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b) Contrato de trabalho; 

c) CTPS (carteira de trabalho e previdência social); 

d) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência; 

e) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado no órgão competente; 

f) Declaração de compromisso de vínculo futuro devidamente assinada pelo pre-

ponente e pelo profissional; 

8.1.6.1 Certidões a serem apresentadas:  

a) Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que, se de-

clarada habilitada deste certame, disporá de canteiros de obras, equipamentos e 

pessoal essenciais para o cumprimento tempestivo do objeto desta licitação; 

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente; 

c) Atestado de visita técnica ou declaração formal do responsável técnico da lici-

tante de que possui pleno conhecimento do objeto licitado, das condições e das 

peculiaridades inerentes a execução. 

8.2 Composição do BDI: 

8.2.1. A licitante deverá compor o BDI seguindo modelo da composição apresentada 

pela PMLS que está em conformidade com o Acórdão 2622/2013. A composição do 

BDI deverá ser parte integrante da proposta comercial apresentada. 

8.2.1.1 O BDI calculado de 28,81% é meramente um balizador, sendo uma su-

gestão da Diretoria de Obras, devendo a empresa licitante respeitar os interva-

los admissíveis no acórdão nº 2622/2013, conforme modelo anexo. 

8.2.1.2 Nos percentuais referentes a tributos deverá ser considerado para efei-

to de cálculo o ISS do município ou correspondente na sua inserção no Sim-

ples Nacional. 

8.2.1.3 O valor final do BDI apresentado deverá estar dentro do intervalo pa-

drão admissível previsto no acórdão nº 2622/2013. 

8.2.1.4 Na composição dos preços unitários da planilha orçamentária foram uti-

lizados valores DESONERADOS que deverão ser seguidos de acordo com o 

regime optado pela empresa. 

 8.2.1.5. Caso a licitante apresente preços não desonerados, deverá observar 

o valor máximo estimado para a licitação. 
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8.2.1.6 A licitante deverá atender as recomendações do projeto básico, edital e 

seus anexos para formulação de proposta, de forma a existir igualdade de par-

ticipação de todos os licitantes. 

  

9.  Informações/Disposições Gerais: 

9.1. VISITA TÉCNICA  

9.1.1. A licitante poderá conhecer o local de realização da obra, por meio de agen-

damento, o que deverá ocorrer em data e horários marcados junto à Diretoria de 

Obras, pelos telefones 3688 1307 ou pelo email diretoriadeo-

bras@lagoasanta.mg.gov.br; no período a ser determinado no edital, para inteirar-

se de todos os aspectos referentes à sua execução.  

9.2. A Diretoria de Obras irá emitir o Atestado de Visita Técnica que será documento 

obrigatório para a habilitação. 

9.3. Caso a empresa decida por não realizar a visita técnica a mesma deverá apresen-

tar, sob pena de inabilitação, declaração formal do responsável técnico da licitante de 

que possui pleno conhecimento do objeto licitado, das condições e das peculiaridades 

inerentes à contratação e de que está ciente de todas as condições para a realização 

do orçamento da obra. 

9.4. A declaração prevista no item 9.3 deverá ainda conter informação que a licitante 

tem pleno conhecimento da natureza e do escopo das obras, dos serviços e dos forne-

cimentos, das condições hidrológicas e climáticas que possam afetar sua execução e 

dos materiais necessários para que sejam utilizados durante a obra e dos acessos aos 

locais onde serão realizadas os serviços. 

9.5. Não poderá a licitante alegar posteriormente a insuficiência de dados e/ou informa-

ções sobre o (s) local (is) e as condições pertinentes ao objeto do contrato. 

9.6. Caso a licitante opte em realizar a visita técnica, a mesma deverá ser realizada 

prioritariamente por um profissional que detenha conhecimento técnico sobre o objeto.  

9.7. A licitante vencedora deverá credenciar seu representante sendo o mesmo obriga-

toriamente engenheiro, para acompanhamento da obra, comprovadamente vinculado 

ao quadro da empresa, ou societário, ou de responsáveis técnicos da licitante. 

9.8. A PROPOSTA COMERCIAL DEVERÁ SER APRESENTADA CONFORME MO-

DELO DE PLANILHA APRESENTADA NO ANEXO II, DESTE PROJETO BÁSICO. 

9.9. CRITÉRIOS PARA VERIFICAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS: 
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9.9.1.  No caso da proposta vencedora apresentar um valor inferior a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela administração pública, serão solicitadas di-

ligências para verificação da exequibilidade da proposta, em conformidade com o 

parágrafo 2º do artigo 59 da Lei 14.133/21. 

9.9.2. Serão avaliados os custos apresentados para os serviços de maior relevân-

cia indicados no projeto básico.  

9.9.3. O proponente deverá demonstrar que os custos indicados nas composições 

dos serviços de maior relevância são exequíveis sempre que esses serviços apre-

sentarem um valor inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

administração pública.  

9.9.4. A demonstração da exequibilidade da proposta poderá ser realizada através 

de notas fiscais, orçamentos, inventários de materiais e equipamentos, holerites e 

qualquer outro documento que a empresa julgar indispensável para a comprova-

ção, sendo que os custos indicados nestes documentos deverão ser inferiores ou 

iguais ao custo indicado na proposta.  

9.9.5. Declarações assinadas pelos licitantes expondo alguma condição visando 

corroborar com a exequibilidade da proposta deverão estar acompanhadas de do-

cumentos comprobatórios, ou seja, que evidencie o que foi declarado. 

9.9.6. Serão avaliados ainda os coeficientes produtivos destas composições, não 

sendo aceitas composições que apresentarem índices inferiores ao mínimo neces-

sário para execução do serviço. 

 

10. Medições e Pagamentos 

 

10.1.  As medições deverão ser realizadas após conclusão de cada etapa definida no 

cronograma físico financeiro, vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, sendo 

vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou re-

ferenciada pela execução de quantidades de itens unitários. 

10.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o ateste de cada 

medição, de acordo com os valores previstos na planilha orçamentária de eventos.  

10.3.  Em nenhuma hipótese poderá haver antecipação de medição de serviços ou 

medição de serviços sem a devida cobertura contratual. 
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10.4. CRITÉRIOS DE PAGAMENTOS 

10.4.1. PROJETOS 

10.4.2. Projeto Executivo: As medições serão executadas após a entrega dos proje-

tos completos e em conformidade com o prazo estabelecido no cronograma. 

10.4.3. O projeto completo refere-se as peças gráficas acompanhadas de memoriais 

descritivos, especificações técnicas, memórias de cálculo de dimensionamento de sis-

temas, ART’s e RRT´s dos projetos, levantamento de quantitativos de serviços, memó-

ria de cálculo de quantitativos de serviços.  

10.4.4. Aprovações: os projetos serão medidos somente após a aprovação dos projetos 

pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa e quando for o caso, da en-

trega pela CONTRATADA da aprovação dos projetos nos órgãos competentes (exem-

plo: CEMIG, COPASA, CBMMG, Vigilância Sanitária, etc). 

10.4.5. As Built - medido ao final da obra e condicionado à entrega do manual de ope-

ração da obra.  

10.6. EXECUÇÃO DA OBRA 

10.6.1. A CONTRATADA deverá planejar a realização dos trabalhos, no todo ou em 

parte, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, conforme divisões dos macros 

serviços. Os percentuais financeiros propostos serão avaliados pela fiscaliza-

ção/coordenação da CONTRATANTE, de modo não haver risco de desequilíbrio físico 

financeiro entre as etapas de obra em cada macro serviço (eventos). Somente após a 

análise da fiscalização é que será validada a planilha de medição com os respectivos 

pesos dos serviços. Os prazos internos das Metas/Avanços poderão ser alterados, com 

a aprovação da fiscalização da CONTRATANTE, se for para corrigir alguma informação 

errada ou caso a mudança possa promover economia ou redução dos prazos propos-

tos. A Etapa/evento poderá ter seu período total modificado desde que não implique em 

atrasos na obra. 

10.6.2. Dentro de cada evento, a CONTRATADA será remunerada durante a execução 

das metas físicas de execução dos serviços, a partir de suas conclusões parciais e/ou 

totais, na forma individual. 

10.6.3. Os pagamentos efetuados pelo Município à empresa Contratada dependerão 

da apresentação dos seguintes documentos: (i) Cópia da ART – Anotação de Respon-

sabilidade Técnica e Matricula da Obra no Cadastro Nacional de Obras (apenas para a 

1ª medição), (ii) Nota Fiscal discriminando o valor do serviço e o valor do material; (iii) 
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certidões de regularidade fiscal, social e trabalhistas atualizadas; (iv) Cópias dos com-

provantes de recolhimentos do INSS e FGTS do mês imediatamente anterior a execu-

ção dos serviços; (v) Cópia da folha de pagamento contendo a relação de todos os fun-

cionários da obra, acompanhado da SEFIP/GFIP e (vi) outros documentos, se necessá-

rio; 

 

11. Recursos Orçamentários: 

11.1. As despesas decorrentes das obras e serviços do contrato a ser gerado através 

deste processo licitatório, correrão à conta da seguinte Ficha:  

11.1.1. Ficha: 696 – Fonte: 1.500  

11.1.2. Ficha: 714 – Fonte: 1.500 

11.2. Para o exercício financeiro subsequente as despesas correrão a conta das dota-

ções orçamentárias correspondentes. 

11.3. O valor total orçado para realização dos serviços será de R$ 3.805.821,34 (três 

milhões, oitocentos e cinco mil, oitocentos e vinte e um reais e trinta e quatro centa-

vos). 

 

12. Prazos: 

12.1. Após o recebimento da ordem de início do serviço, a contratada deverá iniciar os 

serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

12.2. O prazo total de execução da obra será de 05 (cinco) meses a contar da data 

do recebimento da “ordem de início do serviço” expedida pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Meio Ambiente, podendo tal prazo ser prorrogado a critério exclusivo 

do CONTRATANTE, até que sejam concluídas as obras, em caso de atraso devida-

mente justificado, sem que caiba pagamento adicional à CONTRATADA.  

12.3. Após emissão do Termo Provisório de Entrega da Obra haverá possibilidade de 

procedimentos para eventuais correções a serem executadas pela empresa. 

12.4. O prazo de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, a contar da data de 

assinatura do contrato, com a possibilidade de sua prorrogação. 

12.5 Não será prorrogado o prazo de execução referente à administração da obra 

quando o atraso comprovadamente seja responsabilidade do CONTRATADO. 

12.6 O prazo para reajuste de preços será anual com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 
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12.7 Os preços contratuais poderão ser reajustados de acordo com a variação acumu-

lada do Índice Nacional de Construção Civil – INCC, calculado pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV do período de execução do contrato de acordo com a natureza do servi-

ço. 

 

13.Fiscalização dos Serviços: 

13.1 A gestão do contrato será conferida ao servidor Rogério Matos Viana, sendo subs-

tituído quando necessário pela servidora Paula Cristina Pereira. 

13.2 A fiscalização técnica será conferida ao servidor Juscelino Rodrigues Mariano, 

sendo substituído quando necessário pelo servidor Gustavo Machado Duffles Teixeira.  

 

14. Considerações Finais: 

14.1 Este projeto Básico tem como objetivo principal demonstrar os preceitos técnicos 

fundamentais para um bom andamento do certame bem como da execução do objeto, 

não restringindo o Agente de Contratação na utilização de quaisquer outros documen-

tos, certidões, procedimentos, etc., que entender convenientes.  

14.2 Todos os serviços discriminados no item 1 – Objeto deverão ser executados con-

forme projeto básico, memorial descritivo e projetos executivos. 

14.3. Todos os materiais e serviços deverão atender as exigências dos projetos, das 

especificações fornecidas pela PMLS e das Normas da ABNT, com comprovação de 

ensaios, testes ou outras provas definidas pela Fiscalização da PMLS. 

14.4. Fazem parte deste Projeto básico os seguintes anexos: 

I - Modelo de Uniforme 

II – Modelo de Planilha Orçamentária de Custos (PROPOSTA COMERCIAL) – orçamento 

por eventos. 

III – Planilha Orçamentária; 

IV – Cronograma Físico Financeiro; 

V – Composição de BDI; 

VI – Projetos 

VII - Memoriais Descritivos. 

VIII – Modelo de declaração de não visita técnica. 
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14.5. Para subsidiar a execução dos serviços que serão orçados e contratados, a lici-

tante poderá solicitar pela plataforma de realização da licitação o projeto arquitetônico, 

em mídia eletrônica, em extensão DWG (versão Autodesk AutoCAD). 

14.6 A licitante se responsabilizará por conhecer o projeto básico, bem como o local de 

execução dos serviços e, se for o caso, listar com clareza para a Coordenação de Con-

tratações Púbicas, em tempo hábil, as dúvidas, os erros, falhas ou omissões que invia-

bilizem a execução sequer parcial dos serviços; 

14.7 Como base dos preços de custo dos itens planilhados, foram utilizadas as plani-

lhas de referência da SETOP CENTRAL JAN 2026 | SUDECAP JAN 2026 | SINAPI 

MAR 2026 | ORSE FEV 2026 | SIURB-SP JAN 2026  | CAESB-DF JAN 2026  V.1 | 

GOINFRA-GO TABELA 326 DEZ 2025 | SEOP-PA MAR 2026. 

 

Lagoa Santa-MG, data da assinatura digital. 

 

Elaborado por:  

 

______________________________________________ 

Matheus Felipe Teixeira 

Assessor Il 

 

______________________________________________ 

Gustavo Machado Duffles Teixeira 

Engenheiro Civil 

Fiscal Substituto do Contrato  

 

______________________________________________ 

Rogério Matos Viana 

Gestor do Contrato 

 

____________________________________________________ 

Paula Cristina Pereira 

Gestora Substituta do Contrato 

 

______________________________________________________ 
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